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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70031194848– TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E ESTÁVEIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REQUERIDA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Resolução da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul que determina o desconto de valores que excederem ao teto constitucional. 1. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. Extinção do feito, em razão da inviabilidade do controle concentrado de ato regulamentar. Precedentes jurisprudenciais. 2. Princípios constitucionais da irredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido. Impossibilidade de redução nominal de vencimentos. Postulado da segurança jurídica. Entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. PARECER PELA EXTINÇÃO DO FEITO E, NO MÉRITO, PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Sindicato dos Funcionários Efetivos e Estáveis da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul - SINFEEAL, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Resolução de Mesa n.º 903/2009, por afronta ao art. 29, inciso II, da Constituição Estadual. 

Relata o proponente a sua legitimidade para a propositura da demanda, nos termos do art. 95, §1º, inciso VII, da Constituição Estadual, e a relação entre os escopos institucionais da classe e a incidência dos efeitos do ato normativo questionado, motivo que atenderia ao requisito da pertinência temática. 

No mérito, aduz que a Resolução da Mesa n.º 903/2009, ao determinar o desconto de valores excedentes ao teto remuneratório, fixado pelo legislador constituinte, violaria o direito dos servidores públicos do Poder Legislativo do Estado à irredutibilidade de vencimentos ou salários, bem como que a implantação do teto constitucional não comportaria a redução ou desconto de vencimentos, apenas, o eventual congelamento das parcelas que excedam a tal limitação. Por fim, argumenta que dito direito líquido e certo estaria garantido a partir do julgamento do leading case MS 28.875/DF, apreciado pelo STF. 

A medida liminar pleiteada restou indeferida (fls. 53-7).

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, notificada, prestou informações. Em resumo, argumentou que os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, desde que não sejam superiores ao limite fixado pela norma constitucional. Citou precedentes do Supremo Tribunal Federal que impõem a observância ao teto remuneratório e referem que o entendimento pacífico do Pretório Excelso é no sentido de que a percepção de remuneração acima do limite constitucional implica lesão à ordem pública. Salientou a importância das Resoluções de Mesa na fixação do limite remuneratório no âmbito do Legislativo Gaúcho e, ao final, pugnou pela improcedência do pedido, argumentando ser viável a limitação e o respectivo desconto dos vencimentos que excederem ao teto remuneratório (fls. 66-73).

Devidamente citada, a Procuradoria-Geral do Estado requereu a improcedência do pedido, sob o argumento de que a irredutibilidade vencimental não é absoluta, cedendo frente à necessidade de adequação aos limites constitucionais, não havendo que se falar em direito adquirido, em razão de que tal alegação não pode ser oposta a texto constitucional, na linha do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 77-89).

Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

2. A Resolução de Mesa n.º 903/2009, acoimada de inconstitucional, tem a seguinte redação (fl. 47):

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 903/2009 

(publicada no DOAL nº 9496, de 29 de abril de 2009) 

Dispõe sobre a aplicabilidade do teto remuneratório no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1.º O teto remuneratório dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, fixado na Resolução de Mesa n. 800, de 05 de dezembro de 2007, em conformidade com o § 7.º do artigo 33 da Constituição Estadual de 1989, passa a ser aplicado, a contar do mês de maio de 2009, descontando-se os valores que excederem àquele valor, respeitado o disposto no inciso XI e no § 12 do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

3. PRELIMINAR

Deve ser extinto o feito por carência de ação, em razão da falta de interesse processual, ex vi do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

[...]

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;
O Sindicato dos Funcionários Efetivos e Estáveis da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul se insurge contra a Resolução de Mesa n.º 903/2009, que dispõe sobre a aplicabilidade do teto remuneratório no âmbito do Legislativo Gaúcho.  De plano, nota-se que não há implantação de teto constitucional por ato infralegal – o que é defeso pelo ordenamento jurídico pátrio –, mas, apenas, a regulamentação de outro ato da mesma espécie, in casu, a Resolução de Mesa n.º 800/2007, que fixara o teto remuneratório para os servidores da Assembleia Legislativa.

O sistema jurídico brasileiro não comporta controle concentrado de normas sem abstração, não se admitindo, por conseguinte, ação direta de inconstitucionalidade em face de ato infralegal desprovido de autonomia. Neste sentido, é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, representado pelo seguinte precedente:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PARA PROPOSITURA DA AÇÃO DIRETA. INEXISTÊNCIA DE NORMATIVIDADE NO ATO IMPUGNADO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Exige-se, para propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade, que a Confederação seja constituída por, no mínimo, três federações, o que não foi comprovado pela agravante. 2. A Confederação dos Servidores Públicos do Brasil - CSPB, embora tenha alterado seu estatuto, não demonstrou a regularidade de seus registros junto ao Ministério do Trabalho. 3. O ato impugnado --- PARECER/MP/CONJUR/DR/N. 0470-2,9/2001 --- do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão --- não é dotado de caráter imperativo, generalidade, abstração e coercibilidade que caracterizam os textos normativos. 4. O entendimento da Corte é firme no sentido de que a ação direta não consubstancia via adequada para a impugnação de atos regulamentares ou de cunho interno aos órgãos da Administração. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento (STF, Tribunal Pleno, ADI 3805 AgR/DF, Relator Ministro Eros Grau, DJE 13.08.2009, publicado em 14.08.2009, p. 754). [grifo acrescido]

Nesta perspectiva, não resta dúvidas de que a Resolução de Mesa n.º 903/2009 tem nítido caráter regulamentar, pois faz menção expressa à Resolução de Mesa n.º 800/2007, dispondo sobre a aplicabilidade da norma, o que torna inviável o seu questionamento nesta via, que se presta exclusivamente para a declaração de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos providos de generalidade, abstração e normatividade.

Destarte, considerando que a Resolução de Mesa n.º 903/2009 tem natureza regulamentar, e não se cuida de ato infralegal autônomo, eventual controvérsia deve ser resolvida no plano da ilegalidade, não nesta via especial de controle de constitucionalidade.

Neste ponto, salutar a doutrina de ALEXANDRE DE MORAES (Direito Constitucional, 21.ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 715-6), que, com propriedade, assim se manifesta sobre o tema: 

O Supremo Tribunal Federal, excepcionalmente, tem admitido ação direta de inconstitucionalidade cuja objeto seja decreto, quando este, no todo ou em parte, manifestamente não regulamenta lei, apresentando-se, assim, como decreto autônomo. Nessa hipótese, haverá possibilidade de análise de compatibilidade diretamente com a Constituição Federal para verificar-se a observância do princípio da reserva legal.

Assim, em relação aos decretos presidenciais (CF, art. 84, IV), o Supremo Tribunal Federal, após consagrar o entendimento de que existem para assegurar a fiel execução das leis, entende possível o controle concentrado de constitucionalidade dos denominados decretos autônomos, afirmado que, “não havendo lei anterior que possa ser regulamentada, qualquer disposição sobre o assunto tende a ser adotada em lei formal. O decreto seria nulo, não por ilegalidade, mas por inconstitucionalidade, já que supriu a lei onde a Constituição exige.

Nos demais casos, a questão situa-se somente no âmbito legal, não possibilitando o conhecimento da ação direta de inconstitucionalidade.

Assim, decreto executivo que, editado para regulamentar a lei, venha a divergir de seu sentido ou conteúdo, extravasando a previsão do art. 84, IV, da Constituição Federal (insubordinação executiva), não poderá ser objeto de ação direta de inconstitucionalidade, mesmo que essa violação, reflexa e indiretamente, atinja o texto constitucional, pois o regulamento contrário à lei é ilegal.

Da mesma forma, em todas as hipóteses em que a edição de atos normativos secundários, em função das leis que pretendem regulamentar, apresentarem vícios jurídicos, por desrespeito à subordinação normativa à lei, não caberá ação direta de inconstitucionalidade, devendo o problema ser solucionado pela supremacia da aplicação da lei. [grifamos]

Acolhendo essa tese, o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ATO REGULAMENTAR. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

I. – Se o ato regulamentar vai além do conteúdo da lei, ou se afasta dos limites que esta lhe traça, pratica ilegalidade e não inconstitucionalidade, pelo que não se sujeita à jurisdição constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

II. – ADI não admitida. Agravo não provido.

(STF, Tribunal Pleno, ADI n.º 2.618-6/PR, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 31-03-2006).

E o Ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 2901/DF, DJE 09.10.2006, assim se manifestou sobre o tema:

[...]

Sobre a questão, o Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência de que 'não cabe ação direta de inconstitucionalidade contra Decreto que regulamenta Lei, ou porque, havendo divergência entre aquele e esta, a questão se situa primariamente no terreno da legalidade (ADI nº 2121/SC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ de 15/12/00, p. 00060).

[...]

No mesmo sentido o e. Tribunal Pleno deste TJ/RS firmou posicionamento acerca da matéria:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO REGULAMENTAR DO PODER EXECUTIVO. REVOGAÇÃO POR OUTRO DECRETO. PERDA DO OBJETO. Se o Decreto pretendido inconstitucional restou revogado integralmente por outro, há superveniente perda do objeto, sendo caso de extinção da demanda sem o julgamento de mérito, forte no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Ainda que não tivesse sido operada a revogação alegada, tratando-se de Decreto regulamentar, incabível o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, resolvendo-se a questão no plano da legalidade. Posição pacífica do STF. ADIN PREJUDICADA. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70007910961, rel. João Carlos Branco Cardoso, j. 06-05-2008). [grifamos]

Portanto, deve o feito ser extinto, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

4. MÉRITO

Caso superada a prefacial de carência de ação, no mérito, deve ser julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, nos termos dos fundamentos que seguem.

4.1. BREVE RESENHA HISTÓRICA

O teto remuneratório de há muito vem sendo objeto de debate nacional e sua efetiva implantação é vista como salutar ao amadurecimento do modelo político republicano, como necessário à transparência da administração pública, à gestão fiscal responsável e à observância dos princípios da moralidade e da probidade administrativa.

Na versão original da Constituição Federal de 1988, o inciso XI do art. 37 dispunha que a lei fixaria o limite máximo e a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Como o próprio conceito de remuneração englobava, para muitos autores, o vencimento básico e as vantagens pessoais, não havendo precisão terminológica
, na prática a expressão a qualquer título induzia à compreensão de limites conformados por valores globais remuneratórios elevados, minimizando a aplicação de tetos remuneratórios. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal fixara entendimento de que, aos efeitos de teto remuneratório, não deveriam ser computadas as vantagens de caráter pessoal legalmente incorporadas ao patrimônio pessoal do agente
.

Sobreveio, então, a Reforma Administrativa, especialmente marcada pela Emenda Constitucional n.° 19/98, que criou o regime de fixação de subsídios, direcionando tal sistema remuneratório aos agentes políticos e determinados agentes públicos com carreiras constitucionais, como aos membros da Magistratura (CF, art. 95, inciso III), Ministério Público (CF, art. 128, § 5°, inciso I, alínea “c”), Advocacia-Geral da União, aos Procuradores do Estado e do Distrito Federal e à Defensoria Pública (CF, art. 135), bem como aos membros de Tribunais de Contas (CF, art. 73, § 3°). Assim foi redigido o § 4° do art. 39 da CF:

O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

Ao mesmo tempo era alterada a redação do inc. XI do art. 37 da CF para estabelecer, como teto remuneratório, o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, na seguinte redação:

A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Seguiu-se que o Supremo Tribunal Federal entendeu
 pela não auto-aplicabilidade dos comandos dispostos nos arts. 37, inciso XI, e 39, § 4° da CF, tendo em conta que a fixação do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal dependia de lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara de Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal, frustrando, assim, a observância a um efetivo parâmetro
 de teto remuneratório.

Houve muita resistência à implantação da política remuneratória por meio de fixação de subsídios, pois abandonava-se a versão original da Constituição Federal de 1988, que, na interpretação do Pretório Excelso, permitia excluir do teto remuneratório as vantagens pessoais, migrando-se para uma redação que não fazia qualquer distinção entre vantagens pessoais de caráter vencimental ou remuneratório, de aderência permanente ao cargo, ou que excepcionasse as parcelas de caráter indenizatório e transitório, como gratificação de férias, diárias, ajuda de custo, dentre outras.

Por outro lado, no momento em que fixado o subsídio em parcela única estariam derrogadas
 as leis concessivas de vantagens temporais, como adicionais por tempo de serviço e quinquênios, restando, somente, a discussão em torno do direito adquirido, vale indagar se as parcelas já incorporadas aos vencimentos, até então e com base na lei, estariam cobertas pelo princípio da irredutibilidade de vencimentos, da segurança das relações jurídicas e limites ao poder constituinte derivado. 

Ao depois, com a redação conferida ao inc. XI do art. 37 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n.° 41, publicada em 31.12.2003, abandonou-se a idéia de teto único (subsídio mensal, em espécie, de Ministro do STF), passando a haver limites por entes da Federação, Poderes ou Órgãos, ao que se denominou de subtetos remuneratórios. E não mais se necessitava de lei de iniciativa conjunta para fixar subsídios na medida em que a mencionada emenda constitucional deu nova redação ao inc. XV do art. 48 da CF.

Com relação à distinção entre vantagens pessoais remuneratórias e de caráter permanente com relação às parcelas indenizatórias, a Emenda Constitucional n.° 47, publicada no DJU de 6.7.2005, corrigiu o tratamento indistinto que revelar-se-ia injusto, ao introduzir o § 11 ao art.  37, nos seguintes termos:

Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

A mesma Emenda Constitucional introduziu o § 12 ao art. 37 da CF, possibilitando aos Estados, mediante emenda constitucional estadual, estabelecer teto remuneratório único a todos os Poderes, tendo por limite o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Nesse passo, estaria recepcionada a Emenda Constitucional Estadual n.° 40, de 17.12.2003, que acrescentou o § 7° ao art. 33 da Constituição Estadual, com a seguinte redação:

Fica fixado como limite único, no âmbito de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas e do Ministério Público Estadual, para fins do disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, o subsídio mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, foi editada a Lei Federal n.° 11.143, de 26.7.2005 que dispôs acerca do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, fixando-o em R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais), retroativamente a 01.01.2005, e em R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) a partir de 01.01.2006. Idênticos valores e datas de subsídios foram fixados com relação ao Procurador-Geral da República, na Lei Federal n.° 11.144, de 26.07.2005.

4.2. DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO GLOBAL ATÉ A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO QUE LHE ULTRAPASSE O VALOR NOMINAL:

As vantagens pessoais já concedidas encontram-se legal e moralmente incorporadas aos vencimentos
, não podendo, pois, sob os auspícios da fixação de um teto remuneratório, ser retiradas do patrimônio pessoal dos servidores públicos.

Neste particular, analisando-se o teor da Resolução de Mesa n.º 903/2009, verifica-se clara afronta ao art. 29, inciso II, da Constituição do Estado, que assegura o direito à irredutibilidade de vencimentos, in verbis: 

Art. 29: São direitos dos servidos públicos civis do Estado, além de outros previstos na Constituição Federal:

[...]

II - irredutibilidade de vencimentos ou salários

Com efeito, o desconto autorizado pela vergastada resolução viola o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, garantia concedida ao servidores públicos, aliada ainda à proteção da confiança, que deve reger as situações jurídicas. Nesta perspectiva, os ganhos legitimamente incorporados ao patrimônio jurídico do servidor não podem ser suprimidos da esfera patrimonial do servidor público ao aplicar-se a regra do teto constitucional, pois há direito líquido e certo à percepção daqueles vencimentos, de forma integral, como forma de garantir segurança jurídica. 

Isso não pressupõe ser prescindível a aplicação do teto remuneratório. Tal limitação constitucional, como dito, implica no amadurecimento do modelo político republicano, como necessário à transparência da administração pública, à gestão fiscal responsável e à observância dos princípios da moralidade e da probidade administrativa. 

Todavia, salutar a lembrança de que o teto remuneratório, posto pelo legislador constituinte, impede que o servidor público perceba a título de vencimentos valores que excedam a tal limite, mas, nos casos em que essa situação já ocorra, ou seja, já restara perfectibilizada e incorporada à esfera patrimonial do servidor, deve ser feito o congelamento de valores excedentes até que sobrevenha elevação do teto remuneratório.  

É interessante observar que o emérito jurista ALEXANDRE DE MORAES
 preleciona que o quantum remuneratório não pode sofrer redução em sua totalidade e que qualquer interpretação das Emendas Constitucionais 19/98 e 41/03 não poderão desrespeitar o direito adquirido dos servidores públicos às vantagens pessoais incorporadas regularmente aos seus vencimentos e, conseqüentemente, integradas definitivamente em seu patrimônio. 

Esta compreensão do tema encontra ampla ressonância na doutrina publicista nacional
 e na própria jurisprudência
 do Pretório Excelso, ratificada em recente precedente que adiante se verá. 

Calha transcrever a lição do ilustre administrativista CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
, in verbis:

Donde, nem a Emenda 19, em 1998, nem a Emenda 41, agora em 2003, podiam rebaixar vencimentos, determinado que ficariam sujeitos a limites estatuídos primeiramente por uma e ao depois por outra, em novas redações que atribuíram ao art. 37, XI. Também não é de admitir – como, de resto, já se disse (n. 37) – que este resultado seja alcançado pelo expediente, aparentemente astuto, adotado no art. 9º da Emenda 41. Nele se declara que o art. 17 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição aplicar-se-ia a todas as modalidades de retribuição dos servidores da Administração direta, autárquica e fundacional, bem assim aos agentes políticos em geral, tanto como a proventos de aposentadoria e pensões. A solução é juridicamente incabível, pois o art. 17 se remetia a um texto distinto do que viria a ser implantado pela Emenda 19 e do que foi recentemente implantado pela Emenda 41. Logo, não se lhe pode dar o alcance pretendido, pois isto implicaria pretender colher dele a força constituinte, mas com um alcance descoincidente com a que nele residia. Dito de outro modo: fazê-lo corresponderia a outorgar, hoje, com base em uma simples Emenda, força constituinte a uma norma que nela reside, e não na Constituição. Acresce que o art. 17 estava reportado a um texto que foi revogado pela Emenda 41, de tal sorte que não mais existe como termo de referência no universo jurídico.

Assim, uma vez que o Texto Constitucional inadmite emenda que fira direitos e garantias individuais (art. 60,§ 4º, IV) – e não somente os arrolados no art. 5º, inclusive por assegurar, ainda, no § 2º deste preceptivo, que os direitos expressos não excluem outros decorrentes do regime e de seus princípios - , é forçoso concluir que os vencimentos dos atuais servidores não podem ser afetados pelo “Emendão”, porque, se tal se desse, haveria:

a) ofensa a um direito adquirido, cuja proteção está assegurada no art. 5º, XXXVI, da Constituição, dada a irredutibilidade que lhes conferia o art. 39, em sua primitiva redação;

b) ofensa a um direito individual, pois a garantia expressa da irredutibilidade de vencimentos, naqueles termos, era, para além de qualquer dúvida ou entre dúvida, um direito individual de cada servidor.

Donde, por estes dois ângulos, resulta óbvio que simples emenda constitucional jamais poderia afetá-los se, com isso, ofender cláusula pétrea.

Posto que uma emenda constitucional não é expressão do poder constituinte propriamente dito, ou seja, não é poder originário (logo, não é constituinte), e por isto não pode desconstituir direitos individuais, ainda que implícitos, menos ainda poderá desconstituir os explícitos sem com isto estar ofendendo, às escâncaras, os limites ao poder de emenda constantes da própria Constituição. Por tais motivos, deve ser considerada impertinente, resultante de interpretação puramente literal – e, além disto, incapaz de enfrentar os diferentes aspectos que foram mencionados - , a alegação de que a proteção de direito adquirido é contra a lei e não contra emenda constitucional.

Não menos importante, relativamente ao respeito à irredutibilidade nominal dos vencimentos até que sejam alcançados pelo valor do subsídio, é a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no paradigmático julgamento do MS nº 24.875-1-DF, em cuja ementa consta, sobre o tema:

I. Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal: proventos (subsídios): teto remuneratório: pretensão de imunidade à incidência do teto sobre o adicional por tempo de serviço (ATS), no percentual máximo de 35% e sobre o acréscimo de 20% a que se refere o art. 184, III, da Lei 1711/52, combinado com o art. 250 da L. 8.112/90: mandado de segurança deferido, em parte. [...] V. Magistrados: acréscimo de 20% sobre os proventos da aposentadoria (Art. 184, III, da L. 1.711/52, c/c o art. 250 da L. 8.112/90) e o teto constitucional após a EC 41/2003: garantia constitucional de irredutibilidade de vencimentos: intangibilidade. 1. Não obstante cuidar-se de vantagem que não substantiva direito adquirido de estatura constitucional, razão por que, após a EC 41/2003, não seria possível assegurar sua percepção indefinida no tempo, fora ou além do teto a todos submetido, aos impetrantes, porque magistrados, a Constituição assegurou diretamente o direito à irredutibilidade de vencimentos - modalidade qualificada de direito adquirido, oponível às emendas constitucionais mesmas. 2. Ainda que, em tese, se considerasse susceptível de sofrer dispensa específica pelo poder de reforma constitucional, haveria de reclamar para tanto norma expressa e inequívoca, a que não se presta o art. 9º da EC 41/03, pois o art. 17 ADCT, a que se reporta, é norma referida ao momento inicial de vigência da Constituição de 1988, no qual incidiu e, neste momento, pelo fato mesmo de incidir, teve extinta a sua eficácia; de qualquer sorte, é mais que duvidosa a sua compatibilidade com a "cláusula pétrea" de indenidade dos direitos e garantias fundamentais outorgados pela Constituição de 1988, recebida como ato constituinte originário. 3. Os impetrantes - sob o pálio da garantia da irredutibilidade de vencimentos -, têm direito a continuar percebendo o acréscimo de 20% sobre os proventos, até que seu montante seja absorvido pelo subsídio fixado em lei para o Ministro do Supremo Tribunal Federal. [...] (grifamos)

4.3. DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA DAS RELAÇÕES JURÍDICAS ENTRE O ESTADO E O AGENTE PÚBLICO NO REGIME ESTATUTÁRIO:

Há que se preservar a boa-fé ou a confiança que os administrados têm na ação do Estado, quanto à sua correção e conformidade com as leis. O princípio da segurança das relações jurídicas não é antinômico em relação ao princípio da legalidade, nem tampouco se contrapõe ao conceito de justiça. Antes, a sua aplicação exprime fazer justiça no caso concreto. A propósito do tema, vem a calhar a lição do eminente Professor ALMIRO DO COUTO E SILVA
:

[...] Na verdade, quando se diz que em determinadas circunstâncias a segurança jurídica deve preponderar sobre a justiça, o que se está afirmando, a rigor, é que o princípio da segurança jurídica  passou a exprimir, naquele caso, diante das peculiaridades da situação concreta, a justiça material. Segurança jurídica não é, aí, algo que se contraponha à justiça. Parece-me, pois, que as antinomias e conflitos entre justiça e segurança jurídica, fora do mundo platônico  das idéias puras, alheias e indiferentes  ao tempo e à história, são falsas antinomias e conflitos. 

No mesmo sentido, MARIA GARCIA, ao citar JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO
:

Pondere-se, por final, e não menos importante, a pairar sobre o ordenamento jurídico, como fonte e causa de ser, o princípio da segurança jurídica e o princípio da confiança do cidadão, conforme expõe Canotilho:

‘A idéia de segurança jurídica reconduz-se a dois princípios materiais concretizadores do princípio geral da segurança:

1) o princípio da determinabilidade de leis (exigência de leis claras e densas);

2) o princípio da proteção da confiança, traduzido na exigência de leis tendencialmente estáveis, ou, pelo menos, não lesivas da previsibilidade e calculabilidade dos cidadãos relativamente aos seus efeitos jurídicos.’

Ínsito no sistema de seguridade social do trabalhador – o princípio da segurança de que na hipótese de risco (doença, idade avançada) terá a proteção do benefício previdenciário, na forma como iniciou a sua situação de beneficiário, e não outra – consentâneo com o princípio da dignidade da pessoa.
Além disso, o princípio da segurança das relações jurídicas é reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal como denominador ímpar à decisão no caso concreto, “cabendo-lhe papel diferenciado na realização da própria idéia de justiça material”
, sobrepondo-o ao princípio da estrita legalidade.

Assim, por oportuno, deve-se esclarecer que é a perfectibilização do ato, como decorrência da incorporação de certo núcleo inatingível ao patrimônio dos interessados e a observância do princípio da segurança nas relações jurídicas, que permite que se diga que lhes é de direito a irredutibilidade de vencimentos.

Em outras palavras, eventual valor remuneratório global que ultrapasse o teto remuneratório, fundado em vantagens incorporadas aos vencimentos, está protegido pelo princípio da legalidade e da estabilidade das relações jurídicas, que acentua a previsibilidade de efeitos jurídicos, e não pode ser suprimido do patrimônio jurídico do servidor, sob pena de violar-se um direito constitucional, que é o da irredutibilidade vencimental.

Derradeiramente cabe mencionar que a declaração de inconstitucionalidade da Resolução de Mesa n.º 903/2009 não implicará na exclusão de um teto constitucional no âmbito do Poder Legislativo do Estado, pois, como apontado pelo proponente, repristinaria a vigência da Resolução de Mesa n.º 800/2007, que instituira o teto remuneratório na Assembleia Legislativa Gaúcha o teto remuneratório, observando-se o preceito do art. 29, inciso II, da Constituição Estadual. 

5. PEDIDOS

Isso posto, o Ministério Público manifesta-se pela extinção do feito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, caso superada a prefacial, no mérito, pela procedência do pedido, para retirar do ordenamento jurídico a Resolução de Mesa n.º 930/2009, por afronta ao art. 29, inciso II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 08 de agosto de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/FFC

� Para o saudoso administrativa Hely Lopes MEIRELLES o vocábulo vencimento, usado no singular, significava a retribuição pecuniária devida ao cargo, o padrão, o vencimento básico, enquanto no plural vencimentos abrangia padrão e vantagens (Direito Administrativo Brasileiro. 15 ed. São Paulo: RT, 1990, p. 392). A Constituição Federal ora emprega o vocábulo vencimentos, ora o vocábulo remuneração (art. 37, incs. X, XI, XII, XIII, XV, dentre outros), sendo que boa parte da doutrina compreende essas expressões como equivalentes, sinônimas, pelo menos no que tange ao vencimento básico adicionado das vantagens pecuniárias atribuídas em lei, de forma permanente (nesse sentido: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17.ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 446). O que se pode dizer é que em se tratando de servidor público regido por regime estatutário empregam-se os termos remuneração e vencimentos, enquanto que para agentes políticos e públicos com carreiras especiais, o tratamento constitucional pós-Reforma Administrativa passa a ser o de subsídio.


� Verbi gratia: RE 220.006-8/SP, DJU de 2.4.1998, p. 27; RMS 21.966, DJU de 14.11.1996; RMS 21.839, DJU de 18.4.1997.


� Pleno – Sessão Administrativa de 24.6.1998. Rememore-se que a lei deveria ser de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal, nos termos do inc. XV do art. 48 da CF, na redação dada EC 19/98.


� Assim se encontrava redigido o inc. XV do art. 48 da CF, na redação dada pela EC 19/98: “XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal.”


� Nesse sentido, ver DI PIETRO, Maria Silvia Zanella. Op. cit., p. 447 e 451; ARAÚJO, Edmir Netto de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 323.


� As vantagens pecuniárias de que se trata é “acréscimo pecuniário que se adita definitivamente ao padrão do cargo em razão exclusiva do tempo de exercício estabelecido em lei o auferimento da vantagem. É um adicional ‘ex facto temporis’, resultante de serviço já prestado – ‘pro labore facto’. Daí porque se incorpora automaticamente ao vencimento e o acompanha na disponibilidade e na aposentadoria.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., p. 399).


� Direito Constitucional. 18.ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 366.


� Nesse sentido, ver: ARAÚJO, Edmir Netto de. Op. cit., p. 324-6; GASPARINI, Diógenes. Curso de Direito Administrativo. 10.ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 185.


� Como no RE nº 161.263 e vários precedentes anteriores à EC 41/03; Posteriormente à EC 41/03, haveria uma tendência à conservação do posicionamento favorável à manutenção de uma parcela individual irredutível: Pleno – MS 22094/DF, rel. Min. Ellen Gracie, j. 2.2.2005; da mesma relatoria RE 344450/DF, j. em 1º.2.2005.


� MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 17.ed. rev. e atual. São Paulo; Malheiros, 2004, p. 304-305.


� Ver RPGE, Porto Alegre, 18(46), 1988, p. 12; artigo também publicado na Revista de Direito Público nº 84, sob o título princípios da legalidade da Administração Pública e da Segurança Jurídica no Estado Contemporâneo, p. 47.





� GARCIA, Maria. A Emenda Previdenciária e os Direitos Adquiridos. In: Revista de Direito Público. Porto Alegre: Notadez, Ano 4, nº 13, jan./março, 2002, p. 36.


� Quest. Ord. em petição nº 2.900- – STF.
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